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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

REALINHAMENTO DE PREÇO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 111/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024

Objeto:  Pregão Eletrônico para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros
Alimentícios  visando atender  as  necessidades  das  diversas  secretarias  municipais  de  Santana da
Vargem-MG
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem
Contratado (a): MOEMA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.134.867/0001-28,
localizada na Avenida Getulio Vargas nº 1599, bairro Vila Carneiro,  São Lourenço /  MG, CEP
37.470-000.

ITEM PREÇO PRATICADO PREÇO RETIFICADO

MARGARINA COM 
SAL 500 GR

R$ 8,08 R$ 8,67

Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N° 56/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2025 –
INEXIGIBILIDADE N° 21/2025

Objeto:  Contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos de consultoria e
assessoria para equipe do Setor de Compras e Licitações do Município de Santana da Vargem/MG.
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da
Vargem – Minas Gerais.
Contratado:  LUIZ  FERNANDO  SCHIAVONI  ALVES  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n.° 54.848.917/0001-70, situada na Rua Tenente Pereira, n.º 49,
Centro, na cidade de Santana da Vargem – Minas Gerais, CEP 37.195-000.
Valor da contratação: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Vigência: 04/04/2025 a 04/04/2026.
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ATA DO SORTEIO PÚBLICO PARA ESCOLHA DE LEILOEIRO OFICIAL DO
MUNICÍPIO PROCESSO 159/2024 INEXIGIBILIDADE 70/2024

Às 9horas e 25 minutos do dia 02 de abril de 2025, na sala de reuniões do Centro Administrativo

Dona Niná (Alexandrina Antônia de Abreu), localizada na Rua José Venâncio de Miranda nº 371,

Bairro  São  Luiz,  reuniram-se  o  Agente  de  Contratação  Davidson  Nunes  Vilela,  nomeado  pela

Portaria nº 78/2025 de 27 de Março de 2025, o Secretário Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e

Turismo Gabriel  de Paula Oliveira,  o Subsecretário de Administração Antônio José Silvério e a

Assessora de Imprensa Yara Aparecida Caleffi para dar início a ao sorteio para escolha do Leiloeiro

Oficial do Município. O nome de todos os credenciados habilitados foram registrados e colocados

em um pote de vidro para o sorteio, os nomes constantes foram: Saulo Julio Ribeiro, Tatiana Paula

Zani De Sousa, Magnum Luiz Serpa, Pamela De Souza Alves, Caroline De Sousa Ribas, Fernando

Caetano Moreira Filho, Lucas Rafael Antunes Moreira, Jonas Gabriel Antunes Moreira, Wellington

De Matos Silva, Patrícia Graciele De Andrade Sousa, Eduardo Schmitz, Rodrigo Schmitz, Gustavo

Moretto  Guimaraes  De  Oliveira,  Carla  Karine  Santos  Agostinho,  Carolina  Camargos  Marques

Florentino, Paschoal Costa Neto, Sandra De Fatima Santos, Gustavo Costa Aguiar Oliveira, Erico

Lages Soares, Ronald De Freitas Moreira, Jorge Marco Aurelio Biavati, Daniel Elias Garcia, Catiele

Borges Leffa, Sandro Rodrigues Pinto e Adriana Pires Amancio. O Secretário Municipal de Esporte,

Cultura, Lazer e Turismo Gabriel de Paula Oliveira deu início ao sorteio e aleatoriamente retirou o

nome  vencedor  Jorge  Marco  Aurelio  Biavati.  Para  fins  de  transparência,  todo  o  processo  foi

transmitido ao vivo através de live que pôde ser acompanhada através da página oficial do Município

na  plataforma  Facebook,  tendo  sido  a  informação  divulgada  entre  os  interessados  através  dos

endereços eletrônicos utilizados para o credenciamento. A gravação do sorteio continua a disposição

para consultas. Após encerrada a transmissão foi lavrada esta ata que após lida e achada conforme foi

assinada por todos os presentes.

Santana da Vargem, 02 de Abril de 2025.

JURÍDICO
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DECRETO MUNICIPAL Nº 025, DE 04 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a concessão de ponto facultativo, no dia 17 de

abril de 2025, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

O Prefeito do Município Santana da Vargem - MG, no uso de das atribuições que lhe confere
a Lei e em especial o art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

Considerando que o dia 17 de abril de 2025 é véspera do feriado da “Paixão de Cristo”; 

Considerando a possibilidade de com esta medida se proporcionar um período de descanso
maior aos servidores públicos municipais  e  com esta iniciativa,  o Município poderá economizar
recursos públicos,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido ponto facultativo, no âmbito do Poder Executivo Municipal, no dia 17
de abril de 2025, quinta-feira, em decorrência do feriado da “Paixão de Cristo”, que será no dia 18 de
abril de 2025.

Parágrafo único. A medida descrita no caput deste artigo não abrange a prestação de serviços
públicos essenciais, considerados indispensáveis. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 04 de abril de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 088 DE 03 DE ABRIL DE 2025

Determina  a  Instauração  de  Processo  Administrativo

Disciplinar e dá outras providências.

  O Prefeito Municipal de Santana da Vargem - MG, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 52, VI, c/c art. 79, II, “c”, da Lei Orgânica do Município; e:
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Considerando o ofício nº 022/2025 encaminhado pela Secretaria Municipal de

Administração, relatando situações fáticas envolvendo um servidor público; 

Considerando a possível imputação de condutas reprováveis concernente em

irregularidades cometidas no exercício da profissão pelo servidor público; 

Considerando que os atos supostamente praticados pelo servidor constituem, em tese,

faltas graves passíveis de punição; 

Considerando  finalmente  que  cabe  ao  administrador  que  tiver  ciência  da  

irregularidade no serviço público a OBRIGATORIEDADE de promover a apuração

dos fatos mediante sindicância ou processo administrativo. 

 RESOLVE:

 Art. 1° - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, de nº 001/2025

em face de servidor público a fim de apurar atos supostamente irregulares imputados, concedendo a

ampla defesa e contraditório no devido processo legal, bem como a aplicação da pena cabível se for

o caso, conforme documentos acostados no PAD em questão. 

 

Art. 2° - O ofício nº 022/2025 supramencionado deverá ser anexado aos autos do processo,

com todos os documentos a ele pertinente.

 Art. 3º - Os autos do Processo deverão ser remetidos à Comissão Permanente de Processo

Administrativo, nomeada através da Portaria n° 144 de 20 de agosto de 2024, em destaque abaixo:

FUNÇÃO SERVIDOR MASP

Presidente Ryene Kelly Ferreira Mariano 1327

1º Membro Titular João Pedro de Brito Araújo 3630

2º Membro Titular Lucimar Corrêa 1402
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Membro Suplente Larissa Araújo Miranda de Paula 3634

 Art.  4°  - Conceder-se-á  o  prazo  de  120  (cento  e  vinte)  dias  úteis  para  a  realização  e

conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Processos Administrativos, nos termos do art.

275 da Lei Complementar Municipal nº. 022, de 31 de março de 2022 – Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de Santana da Vargem.

 Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem – MG, 03 de abril de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 089 DE 03 DE ABRIL DE 2025

Determina  a  Instauração  de  Processo  Administrativo

Disciplinar e dá outras providências.

  O Prefeito Municipal de Santana da Vargem - MG, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 52, VI, c/c art. 79, II, “c”, da Lei Orgânica do Município; e:

Considerando o ofício nº 023/2025 encaminhado pela Secretaria Municipal de

Administração, relatando situações fáticas envolvendo um servidor público; 

Considerando a possível imputação de condutas reprováveis concernente em

irregularidades cometidas no exercício da profissão pelo servidor público; 
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Considerando que os atos supostamente praticados pelo servidor constituem, em tese,

faltas graves passíveis de punição; 

Considerando  finalmente  que  cabe  ao  administrador  que  tiver  ciência  da  

irregularidade no serviço público a OBRIGATORIEDADE de promover a apuração

dos fatos mediante sindicância ou processo administrativo. 

 RESOLVE:

 Art. 1° - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, de nº 002/2025

em face de servidor público a fim de apurar atos supostamente irregulares imputados, concedendo a

ampla defesa e contraditório no devido processo legal, bem como a aplicação da pena cabível se for

o caso, conforme documentos acostados no PAD em questão. 

 

Art. 2° - O ofício nº 023/2025 supramencionado deverá ser anexado aos autos do processo,

com todos os documentos a ele pertinente.

 Art. 3º - Os autos do Processo deverão ser remetidos à Comissão Permanente de Processo

Administrativo, nomeada através da Portaria n° 144 de 20 de agosto de 2024, em destaque abaixo:

FUNÇÃO SERVIDOR MASP

Presidente Ryene Kelly Ferreira Mariano 1327

1º Membro Titular João Pedro de Brito Araújo 3630

2º Membro Titular Lucimar Corrêa 1402

Membro Suplente Larissa Araújo Miranda de Paula 3634

 Art.  4°  - Conceder-se-á  o  prazo  de  120  (cento  e  vinte)  dias  úteis  para  a  realização  e

conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Processos Administrativos, nos termos do art.

275 da Lei Complementar Municipal nº. 022, de 31 de março de 2022 – Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de Santana da Vargem.
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 Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem – MG, 03 de abril de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090, DE 04 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre exoneração a pedido de servidor quanto ao

cargo efetivo de Dentista II. 

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e
em especial o artigo 79, II, “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o protocolo nº 2025.01967.000000020, através do qual a servidora Sra.
Lelis Pereira Miranda faz pedido de exoneração do cargo efetivo de Dentista II;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a Sra. Lelis Pereira Miranda, do cargo efetivo de Dentista II do Município
de Santana da Vargem – MG.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 04 de abril de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais -www.santanadavagem.mg.gov.br
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, 
validade jurídica e integridade.                                                                       Página   8 de   18    .

http://www.santanadavagem.mg.gov.br/


Lei Municipal Nº 1387                Edição: 1417    sexta-feira, 04 de abril de 2025
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 002/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 034, de 19 de abril de 2024.

Nome: Sandra Cristina Diniz

Cargo ou Função: Auxiliar Administrativo

Classificação: 25º lugar 

Carga Horária: 40 horas semanais 

 No dia 03 de abril de 2025, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-
se a posse da servidora Sandra Cristina Diniz, no cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, para o
qual foi nomeada através da Portaria Municipal nº. 084  de 02 de abril de 2025, publicada no Diário
Oficial do Município, nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para
investidura no referido cargo, contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem
como na Lei Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se enquadrar nas proibições contidas nas Constituições Federal
e Estadual e demais normas pertinentes, apresentando a Declaração de Bens que constituem o seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função
pública; e, ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se  a  obedecer  às  normas  estatutárias,  assumindo o  compromisso  solene  de
cumprir bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo
público que passará a exercer:

•  Executar  a  limpeza  e  conservação  das  instalações  da  Prefeitura,  mudança  de  móveis,  nas
dependências interna e externa;

• Providenciar e zelar pelo serviço de copa e cantina, limpando-as e conservando-as e mantendo a
ordem e a higiene local;

• Solicitar gêneros alimentícios e materiais próprios de cantina, de acordo com as necessidades;

• Auxiliar no recebimento e entrega de processos, documentos e outros materiais necessários ao
serviço, interna e externamente;

• Repor nas dependências sanitárias o material necessário para sua utilização;

• Desempenhar serviço de portaria, no local de trabalho, segundo demanda e orientações específicas;
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• Efetuar pequenos serviços internos e externos atendendo as necessidades da Prefeitura e de seu
pessoal;

• Manter limpos, higienizados e conservados os utensílios e equipamentos que são utilizados na
preparação de café e lanches;

• Atender às normas de segurança do trabalho;

• Zelar pela guarda e conservação do material de trabalho;

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata.

(Alterada pela Lei Complementar 44 de 10 de julho de 2023)

 

E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 03 de abril de 2025.

______________________________________

Sandra Cristina Diniz

__________________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Nos termos do inciso III, do artigo 8º, da Lei Municipal nº.1.714, de 20 de setembro

de 2023,  proceda-se  a  publicação das  diárias  concedidas  no âmbito  da  Secretaria  Municipal  de

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de Santana da Vargem:

a) do nome do servidor: Ivair José Alves de Lima

b) do cargo/função ocupado: Motorista
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c) do destino: São Paulo - S´P

d) da atividade a ser desenvolvida: levar atleta (Luan Oliveira da Silva) para 

maratona Internacional de São Paulo - 29º edição

e) do período de afastamento: 05/04/2025 a 06/04/2025

f) do número de diárias fornecidas: 01 (uma) diária e 01 (uma) pernoite

Santana da Vargem/MG, 03 de Abril de 2025

Gabriel de Paula Oliveira

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Nos termos do inciso III, do artigo 8º, da Lei Municipal nº.1.714, de 20 de setembro

de 2023,  proceda-se  a  publicação das  diárias  concedidas  no âmbito  da  Secretaria  Municipal  de

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de Santana da Vargem:

a) do nome do servidor: Welcio Rodrigues Alves

b) do cargo/função ocupado: Motorista

c) do destino: Águas de Lindoia - SP

d) da atividade a ser desenvolvida: buscar atleta (Davi Richard Araújo) de teste 

esportivo na cidade de Águas de Lindoia-SP

e) do período de afastamento: 03/04/2025

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais -www.santanadavagem.mg.gov.br
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, 
validade jurídica e integridade.                                                                       Página   11 de   18    .

http://www.santanadavagem.mg.gov.br/


Lei Municipal Nº 1387                Edição: 1417    sexta-feira, 04 de abril de 2025
f) do número de diárias fornecidas: 01 (uma) diária

Santana da Vargem/MG, 03 de Abril de 2025

Gabriel de Paula Oliveira

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Nos termos do inciso III, do artigo 8º, da Lei Municipal nº.1.714, de 20 de setembro

de 2023,  proceda-se  a  publicação das  diárias  concedidas  no âmbito  da  Secretaria  Municipal  de

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de Santana da Vargem:

a) do nome do servidor: Welcio Rodrigues Alves

b) do cargo/função ocupado: Motorista

c) do destino: Águas de Lindoia - SP

d) da atividade a ser desenvolvida: levar atleta (Davi Richard Araújo) no teste 

esportivo na cidade de Águas de Lindoia-SP

e) do período de afastamento: 07/04/2025

f) do número de diárias fornecidas: 01 (uma) diária

Santana da Vargem/MG, 03 de Abril de 2025

Gabriel de Paula Oliveira

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
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PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Nos termos do inciso III, do artigo 8º, da Lei Municipal nº.1.714, de 20 de setembro

de 2023,  proceda-se  a  publicação das  diárias  concedidas  no âmbito  da  Secretaria  Municipal  de

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de Santana da Vargem:

a) do nome do servidor: Albert de Paula Costa

b) do cargo/função ocupado: Motorista

c) do destino: Carmo da Cachoeira/MG

d) da atividade a ser desenvolvida: levar  o Time Sobramus para competição de 

futebol na cidade de Carmo da Cachoeira - MG

e) do período de afastamento: 05/04/2025

f) do número de diárias fornecidas: 01 (uma) diária

Santana da Vargem/MG, 03 de Abril de 2025

Gabriel de Paula Oliveira

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 

Nos termos do inciso III,  do artigo 8º,  da Lei  Municipal  nº.1.714,  de 20 de setembro de  2023,
proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria  Municipal  Educação de
Santana da Vargem: 

a) do nome do servidor:  Angela Aparecida Silva  

b) do cargo/função ocupado: Secretaria de Educação

c) do destino: Belo Horizonte/MG 

d)  da  atividade  a  ser  desenvolvida:  Referente  uma  diária,  para  ir  no  Encontro  realizado  pela
UNDIME (União Nacional  dos Dirigentes Municipais  de Educação) Café com Prosa 2025   na
cidade de Belo Horizonte nos dia 01/04/2025  ao dia 03/04/2025..

e) do período de afastamento: 01/03/2025 até 03/03/2025

f) do número de diárias fornecidas: 01 (uma) diária 

Santana da Vargem/MG, 04 de abril de 2025

 _______________________________________________________ 

Angela Aparecida Silva 

Secretário Municipal de Educação 
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PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 

Nos termos do inciso III,  do artigo 8º,  da Lei  Municipal  nº.1.714,  de 20 de setembro de  2023,
proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria  Municipal  Educação de
Santana da Vargem: 

a) do nome do servidor:  Bruna Raymundo da Silva  

b) do cargo/função ocupado: Assistente Administrativo

c) do destino: Belo Horizonte/MG 

d) da atividade a ser desenvolvida: Referente uma diária, para acompanhar a Secretaria Municipal de
Educação para ir no Encontro realizado pela UNDIME (União Nacional dos Dirigentes Municipais
de  Educação)  Café  com Prosa  2025  na  cidade  de  Belo  Horizonte  nos  dia  01/04/2025   ao  dia
03/04/2025.

e) do período de afastamento: 01/03/2025 até 03/03/2025

f) do número de diárias fornecidas: 01 (uma) diária 

Santana da Vargem/MG, 04 de abril de 2025

 _______________________________________________________ 

Angela Aparecida Silva 

Secretário Municipal de Educação 
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PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 

Nos termos do inciso III,  do artigo 8º,  da Lei  Municipal  nº.1.714,  de 20 de setembro de 2023,
proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria  Municipal  Educação de
Santana da Vargem: 

a) do nome do servidor: Carlos Miranda Candido

b) do cargo/função ocupado: Motorista

c) do destino: Belo Horizonte – MG

d) da atividade a ser desenvolvida: Buscar a secretaria de educação e servidora da secretaria de
educação que compareceram ao Encontro realizado pela UNDIME (União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação) Café com Prosa 2025   na cidade de Belo Horizonte nos dia 01/04/2025  ao
dia 03/04/2025.

e) do período de afastamento: 03/03/2025 

f) do número de diárias fornecidas: 01 (uma) diária 

Santana da Vargem/MG, 04 de Abril de 2025

 _______________________________________________________ 

Angela Aparecida Silva 

Secretário Municipal de Educação 
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RATIFICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 

Nos termos do inciso III,  do artigo 8º,  da Lei  Municipal  nº.1.714,  de 20 de setembro de 2023,
proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria  Municipal  Educação de
Santana da Vargem: 

a) do nome do servidor: Carlos Miranda Candido

b) do cargo/função ocupado: Motorista

c) do destino: Belo Horizonte – MG

d) da atividade a  ser  desenvolvida:  Levar  a  secretaria  de educação e  servidora da secretaria  de
educação para o Encontro realizado pela UNDIME (União Nacional dos Dirigentes Municipais de
Educação) Café com Prosa 2025 na cidade de Belo Horizonte nos dia 01/04/2025

e) do período de afastamento: 01/03/2025 

f) do número de diárias fornecidas: 01 (uma) diária 

Santana da Vargem/MG, 03 de Abril de 2025

 _______________________________________________________ 

Angela Aparecida Silva 

Secretário Municipal de Educação 
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ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira

Conteudista Departamento de Recursos Humanos: Micheli Egídio Silva de Paula 

Conteudista  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  Esporte,  Lazer  e  Turismo:  Gabriel  de  Paula
Oliveira

Conteudista Secretaria Municipal de Educação: Ângela Aparecida Silva 

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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